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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 5553/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de julho de 2015, JUVENAL 
KMIPP - Matrícula nº 88407, do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5554/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de agosto de 2015, THAYNA IARA 
DA SILVA SANTOS - Matrícula nº 97228, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador Operacional, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5555/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 11 de agosto de 2015, JESSIKA DE 
MENDONÇA OLIVEIRA - Matrícula nº 98079, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5559/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, REGINALDO 
XAVIER DE ASSIS - Matrícula nº 96835, para exercer o Cargo em 
Comissão Subsecretário de Sistemas e Recursos Humanos, Símbolo 
SS, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5560/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROGÉRIO DE 
OLIVEIRA MUNIZ - Matrícula nº 91403, para exercer o Cargo 
em Comissão Subsecretário de Licitações e Contratos, Símbolo SS, 
da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5561/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROBERTA DE 
ANDRADE HENRIQUES - Matrícula nº 93476, para exercer o 
Cargo em Comissão Superintendente de Modernização Adminis-
trativa, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5562/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, TANIA MARIA 
GONZAGA DOS SANTOS - Matrícula nº 93583, para exercer o 
Cargo em Comissão Superintendente de Administração, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5563/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CESARIO 
LUIZ RANGEL DE ALMEIDA - Matrícula nº 87751, para exercer 
o Cargo em Comissão Superintendente de Gestão de Contratos, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5564/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCOS VI-
NICIUS NOGUEIRA LEITE - Matrícula nº 94279, para exercer 
o Cargo em Comissão Superintendente de Licitações e Contratos, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5565/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, PATRICIA 
LOURENCO SANTOS - Matrícula nº 87802, para exercer o Cargo 
em Comissão Superintendente de Gestão Operacional, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5566/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA 
CROZA HENRIQUE DURANGE - Matrícula nº 91223, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador Administrativo, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5567/2015-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, DIEGO DE 
MATTOS OLIVEIRA - Matrícula nº 96666, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Sistemas, Símbolo CE, da Secre-
taria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5568/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, THAYNA 
IARA DA SILVA SANTOS - Matrícula nº 97228, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador Operacional, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5569/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUCIMERI 
DUARTE DE ANDRADE FERNANDES - Matrícula nº 26625, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Patrimônio, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5570/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ELISABETE 
CARNEIRO TAVARES BARCELLOS - Matrícula nº 87403, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Sistema 
de Registro de Preços, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de 
Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5571/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUCIMARY 
SOARES DE ARAUJO - Matrícula nº 96866, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Gestão Técnica, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5572/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANA MARIA 
XAVIER DOS SANTOS - Matrícula nº 24778, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Controle de Pessoal, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5573/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ ALBER-
TO RODRIGUES - Matrícula nº 1081, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Perícia Médica, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5574/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, UBIRACI JOSE 
TORRES CORREA - Matrícula nº 89508, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Material de Expediente e Con-
sumo, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5575/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ELISABETH 
ALVES SABINO DE SOUZA - Matrícula nº 24307, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Processos Jurídico-
-Administrativos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5576/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CLAUDIO 
PINTO LEITE - Matrícula nº 93078, para exercer o Cargo em Co-
missão de Chefe da Divisão de Atendimento ao Servidor, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5577/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MYSLENE 
SENA ROCHA - Matrícula nº 95880, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de SIGFIS, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5578/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, AIRTON 
VILLAS BOAS DE VASCONCELOS - Matrícula nº 24936, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Protocolo 
Geral, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5579/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VALERIA 
LUCINDO MARTINS DOS SANTOS - Matrícula nº 7149, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Serviços 
Gerais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5580/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, EDNA ANTO-
NIO DE SOUZA - Matrícula nº 97374, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Contratações Diretas, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5581/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE JORGE 
SILVA DE SOUZA - Matrícula nº 88249, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Descrição de Serviços, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5582/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ISIS LUCAS 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 2663, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Arquivo Geral, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5583/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

P O R T A R I A Nº 5584/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, FATIMA 
FERNANDES GORGONIO - Matrícula nº 25161, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5585/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, VERA LUCIA 
HONORATA CARDOSO - Matrícula nº 92239, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5586/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JUREMA 
VIEIRA FARIAS - Matrícula nº 26924, para exercer a Função 
Gratificada de Assessor Executivo, Símbolo FG-1, da Secretaria 
Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO

Instrumento: DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE 
ALUGUEL nº 022/2005.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como loca-
tário, e Elieci Pedro da Silva, como locador. 
Objeto: DISTRATO. 
Fundamento: Proc. 14.176/2012 da Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 06/02/2015.
                      

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Instrumento: TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 061/2014.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e Construtora Caxias Eirelli, como Contratada. 
Objeto: Termo Aditivo de prorrogação de prazo na cláusula 
terceira do Termo de  contrato de obra pública nº 061/2014, no 
que diz respeito  ao seu vencimento que passa a ser acrescido por 
90 (noventa) dias, na forma da autorização contida no processo 
administrativo.  
Fundamento: Proc. 11.648/2015 da Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 30/11/2015.
                           

PROCURADORIA GERAL

TOMADA DE PREÇOS
N° 015/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 1688/2015

Tomada de Preços n° 015/2015– Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de reforma, adaptações e 
reparos, nas instalações do prédio sede da Prefeitura da Cidade 
de São João de Meriti, localizado à Avenida Presidente Lincoln, 
899- Vilar dos Teles - São João de Meriti – RJ.
Realização: 17/12/2015 às 10:00 horas
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º 
andar – Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a 
entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive 
para gravação do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: (21) 
2751-5393 ou 2651-1472. Cesário Luiz Rangel de Almeida – 
Presidente da CPL

PROCURADORIA GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECISÃO PROCESSO – 6491/2015.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material 
/ Serviços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  
Preços nº 029/2015 e Ata de Registro de Preços nº 003/2015,  
em favor da empresa ATLAS FER COMÉRCIO LTDA ME, no 
valor de R$ 1.182.523,14 (um milhão, cento e oitenta e dois mil, 
quinhentos e vinte e três reais e quatorze centavos);
2 – À SEMFAP para emissão da nota de empenho;
3 – À PGM para lavratura do respectivo termo;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 01 de dezembro de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, SONIA CRIS-
TINA DE CAMPOS MENDES - Matrícula nº 96718, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5873/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCIA 
CAROLINA PEREIRA DA COSTA BRUM - Matrícula nº 
97969, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Controle Interno.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
30 de setembro de 2015.
                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO
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